LEI Nº 2.491/2020, DE 4 DE SETEMBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE A SINALIZAÇÃO POR MEIO DE PINTURA OU FAIXA RETRORREFLETIVA DAS CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS COLETORAS DE ENTULHOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal propôs, aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º As empresas proprietárias de caçambas estacionárias que efetuam coleta e remoção de entulho nas obras de construção, reforma e demolição no Município de Schroeder, deverão atender as seguintes exigências:

I - as caçambas deverão estampar, obrigatoriamente, de forma visível, a identificação da empresa responsável pelo equipamento;
II - estarem sinalizadas por meio de pintura ou faixas retrorrefletivas, de modo a permitir sua rápida visualização diurna e noturna a, pelo menos, 40 (quarenta) metros de distância;
III - as faixas ou pinturas a que se refere o inciso anterior deverão conter dimensões mínimas de 1.000 mm de comprimento por 200 mm de altura, em todas as faces da caçamba.

Art. 2º As empresas prestadoras dos serviços de que trata o Art. 1º terão o prazo de 60 (sessenta) dias, para se adequarem ao disposto nesta Lei, contados a partir da sua publicação.
Art. 3º As empresas que não cumprirem o disposto nesta Lei ficarão impedidas da colocação das referidas caçambas, nas vias públicas.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta dias) contados a partir da data de sua publicação.

     
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

                        Schroeder, 4 de setembro de 2020.

                                          OSVALDO JURCK

                                      Prefeito Municipal
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